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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 44, 20/05/2025 

Considerando Ofício Circular nº 198/2025/SVSA/MS, que trata da atualização das 
recomendações da vacinação contra Influenza nas regiões Nordeste, Sudeste, Centro -Oeste e 
Sul; 
Considerando a sazonalidade e a situação epidemiológica da Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG) relacionada ao vírus influenza; 
Considerando o início da vacinação no dia 28/03/2025 de forma antecipada em alguns 
municípios paulistas e em todo o estado no dia 07/04/2025; 
Considerando todas as estratégias de vacinação executadas pelos municípios do estado de 
São Paulo, incluindo o dia D de vacinação realizado em 10/05/2025; 
Considerando o quantitativo de doses da vacina influenza já recebidas pelo Estado de São 
Paulo (ESP) até o dia 10/05/2025 representar cerca de 73% da estimativa populacional de 
todos os grupos prioritários elegíveis para vacinação contra a doença; 
 
 
A Comissão Intergestora Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, aprova ad referendum 

recomendar e disponibilizar a vacina de influenza, para os indivíduos não contemplados, 

nos grupos prioritário, que buscarem as Unidades de Saúde, a depender da situação 

epidemiológica e do estoque do imunobiológico no seu município. 

 

Todos os esforços para a vacinação dos grupos prioritários devem ser continuados, pois 

sabidamente, são mais vulneráveis a desenvolver complicações em decorrência da doença. 

Destacam-se as gestantes, adultos com 60 anos ou mais de idade, crianças menores de 

seis anos de idade, puérperas e indivíduos com comorbidades ou condições clínicas 

especiais, entre estes, cardiorrespiratórias, com obesidade mórbida, diabetes, 

imunossupressão, dentre outros. 

Recomenda-se adotar a metodologia do Microplanejamento, que visa fortalecer e ampliar o 

acesso à vacinação, respeitando as diversidades regionais, como uma ferramenta de 

planejamento das estratégias, considerando a realidade local e direcionando esforços para a 

busca dos não vacinados e, consequentemente alcançar a cobertura vacinal. 
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As doses aplicadas, em pessoas fora dos grupos prioritários, devem ser registradas nos 

Sistemas de Informação (SI-PNI, e-SUS ou Sistema Próprio) utilizando a estratégia 

"Especial", com os seguintes parâmetros:  

 CID: Z251 

 Especialidade: Enfermeiro ou outro profissional que indicou a vacina 

 Categoria: Faixa etária 

 Grupo de Atendimento: Faixa etária 

 

 


